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PORTARIA 778/2024

 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
SERGIPE, Ana Maria Rabelo de Carvalho Dantas, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo  art. 1º, I, da Portaria TRE/SE 724/2024;
CONSIDERANDO a Resolução TSE 23.673, de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO alterações na designação da equipe de apoio, com a exclusão das
servidoras Cristiane Moura de Figueiredo Déda e Ruth Cristina Machado Coelho da Silveira,
bem como a inclusão dos servidores Elielson Souza Silva e Rui Monteiro Costa;
 
RESOLVE:

 
Art. 1º O art. 1º, da Portaria 655/2024 passa a vigorar com as seguintes

alterações:
 
"Art. 1º .................................................................................................
..............................................................................................................
XV - Elielson Souza Silva;
..............................................................................................................
XXIX - Rui Monteiro Costa (NR)".
..............................................................................................................
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA RABELO DE CARVALHO DANTAS, Diretor(a)-
Geral em Substituição, em 09/09/2024, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 1591945 e o código CRC 5DB1490E.
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